
Alfredo Chaves, 04 de outubro de 2024.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 210/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária do Executivo n° 17/2024 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N.º 017/2024: Autoriza o Chefe
do Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Estado do Espírito Santo para construção da
sede do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural – INCAPER
e Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo – IDAF.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Para Analise e Manifestação  
 
Descrição: 
Consoante despacho retro, encaminho os presentes autos à Procuradoria Legislativa.
 
 
Próxima Fase: Para Manifestação
 
  
 

Luiz Claudio Sezini P. Junior 
Assessor(a) 

 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003000310036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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